
O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores da ERICSSON para Assembleia Geral, marcada para o dia
23/07/2025, às 17h, virtual, com acesso pelo link 
https://us02web.zoom.us/j/85492156175?pwd=xeYXplDZ3UCvuMYe2CxDlLVTbEgEGC.1 
Na ocasião, os trabalhadores vão apreciar a proposta da empresa para o Acordo Coletivo de
Trabalho (ACT 2025/2027). 

RESUMO DA PROPOSTA APRESENTADA:

Reajuste de 5,2% sobre os salários de 31/03/2026 – aplicado retroativo a abril/26.
Reajuste de 5,2% nos benefícios financeiros presentes nos nossos acordos coletivos – retroativos
a Abril/26.
Cláusula de Garantia de Emprego no período de 12 meses que antecede ao direito à
aposentadoria em seus prazos mínimos, para o trabalhador que contar com o mínimo de 5 anos
de registro na Empresa.
PLR no valor de R$ 3.700,00 – A ser pago em 31/03/2026 – com apuração das metas.
Manutenção das demais Cláusulas do Acordo Coletivo.
Todo o retroativo será pago na folha de pagamento de 29 de agosto de 2025.

ERICSSON
22 DE JULHO DE 2025

ASSEMBLEIA GERAL ERICSSON - ACT 2025/2027



O SINTTEL-MG disponibiliza aos associados convênios com faculdades, clubes, hotéis, colônia de férias e muito mais! Acesse
sinttelmg.org.br a lista completa das instituições e os descontos para os trabalhadores sindicalizados e seus dependentes. Aproveite!

EXPEDIENTE
SEDE SINTTEL-MG
Endereço: Av. Amazonas 491, 5º andar. Salas 501, 502 e 503. 
Bairro: Centro. Belo Horizonte/MG. CEP: 30180-907
Contato: (31) 3279-2000 / diretoria@sinttelmg.org.br

facebook.com/sinttel
www.sinttelmg.org.br
Instagram: sinttelmg
APP: Android e IOS
E-mail: imprensa@sinttelmg.org.br
Jornalista Responsável: Bruno Camargos - 0021691/MG
Diretor de Imprensa e Comunicação: Elmo Zanon

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, convoca, na forma
estatutária, todos os trabalhadores da ERICSSON, para participarem da Assembleia Geral
Extraordinária, de forma virtual, com acesso pelo link https://us02web.zoom.us/j/85492156175?
pwd=xeYXplDZ3UCvuMYe2CxDlLVTbEgEGC.1   , marcada para o dia 23/07/2025, às 17h, em
primeira convocação e na falta de quórum mínimo estabelecido pelo Estatuto Social, trinta
minutos depois em segunda convocação, com qualquer número de presentes, sobre a seguinte
ordem do dia: 1) Discussão e apreciação da Proposta  apresentada pela empresa, para o  
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT 2025/2027); 2) Autorização para a Diretoria do SINTTEL-
MG retomar as negociações coletivas, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que sejam
necessárias à defesa dos interesses da categoria profissional, caso frustradas as negociações
com a empresa; 3) Deliberação e apreciação sobre instalação em caráter permanente da
Assembleia Geral Extraordinária; 4) Outras deliberações pertinentes. Belo Horizonte, 22 de julho
de 2025. Comissão Executiva do SINTTEL-MG. 


